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REQUERIMENTO

“Solicita à Secretaria Municipal de 
Segurança Pública informações 
detalhadas sobre a atuação do 
transporte alternativo, bem como 
estudos de viabilidade para sua 
regulamentação e fiscalização no 
município de Itanhaém.”

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado ao Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal, para que, por meio da Secretaria Municipal de Segurança Pública, preste 

informações sobre a atuação de transportes alternativos e estudos de viabilidade para sua 

regulamentação e fiscalização.

A presente solicitação se justifica tendo em vista que a atuação do transporte 

alternativo no município já é uma realidade observada no cotidiano da população, 

especialmente em regiões onde o transporte público convencional não atende de forma plena 

a demanda existente. Contudo, a ausência de regulamentação específica pode acarretar riscos 

à segurança dos usuários, além de dificultar a fiscalização por parte do Poder Público e a 

organização adequada dessa atividade.

Considerando que a Secretaria Municipal de Segurança Pública possui papel relevante 

no que se refere à fiscalização, ordenamento e garantia da segurança no transporte de 

passageiros, torna-se essencial compreender o posicionamento da pasta quanto à viabilidade 
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de regulamentação, bem como as medidas necessárias para assegurar um serviço seguro, 

organizado e eficiente à população.

Diante do exposto, requer-se que sejam respondidos os seguintes questionamentos:

1. Existe, atualmente, legislação municipal específica que regulamente o 

transporte alternativo de passageiros (como vans, micro-ônibus e vans escolares 

que atuem no transporte urbano) no município de Itanhaém? Em caso positivo, 

encaminhar cópia da referida legislação.     

2. A Secretaria Municipal de Segurança Pública possui conhecimento 

sobre a atuação de transporte alternativo no município?

3. Há ações de fiscalização atualmente em andamento relacionadas a essa 

atividade?

4.  Existe estudo ou plano de ação por parte do Poder Executivo visando 

à regulamentação definitiva desses transportes, com o objetivo de organizar o 

trânsito e garantir a segurança pública?            

5. Em caso positivo, qual o estágio atual e há previsão para 

implementação?

6. Quais medidas a Secretaria entende como necessárias para garantir a 

segurança dos usuários em eventual regulamentação desse serviço?

7. Há integração com outros órgãos municipais para tratar do tema, como 

mobilidade urbana ou trânsito?

Sala “D. Idílio José Soares”, em 14 de abril de 2026.

Daniel Machado 
Vereador
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MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=4YG0-J32J-ZHHZ-9E32 , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 4YG0-J32J-ZHHZ-9E32
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